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1 Considerações introdutórias

O traço característico do direito administrativo do século XXI consiste na centralidade da pessoa
humana. Nos Estados Democráticos de Direito esse realce à posição do cidadão tem sido conferido
pelas Constituições contemporâneas, bem como pelos tratados internacionais de direitos humanos
que incidem sobre os ordenamentos jurídicos internos e se irradiam por todo o sistema normativo.

Partindo desse pressuposto, a presente exposição tem como objeto de análise as diversas
repercussões que essa concepção atual de direito administrativo, construída sobre as bases da
Constituição e dos direitos fundamentais do cidadão, tem produzido sobre os institutos jurídicos do
processo, do procedimento e do contrato administrativo.

 

2 A constitucionalização do direito administrativo contemporâneo

O Estado Constitucional é o subtipo do Estado moderno característico de nosso século. Como alerta
Diogo Freitas do Amaral, a existência de uma Constituição já não é, necessariamente, sinônimo de
limitação do poder. Pelo contrário, pode constituirse em forma de legitimação do arbítrio estatal. É
comum proclamarse o princípio da legalidade, mas não imunizálo frente às razões do Estado.
Falar em Estado Constitucional é, portanto, “maneira de abarcar todas as modalidades ou variantes

do Estado do nosso tempo”.1

Diferentemente das sete Constituições brasileiras anteriores, a atual é fruto da participação de
todos os segmentos da sociedade. Ainda que impregnada por determinados vícios, começa com a
pessoa humana, sendo chamada de “Constituição cidadã”. A dignidade do ser humano foi erigida a

fundamento do Estado Democrático de Direito:2 o seu principal destinatário é o homem em todas

as suas dimensões.3

Promulgada em outubro de 1988, a par das diversas alterações que, imediatamente, fez espargir, é
precursora de significativas alterações no tratamento litúrgico até então outorgado aos processos
ou procedimentos afetos às matérias reguladas pelo direito administrativo.
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A disciplina constitucional administrativa alberga novos arsenais jurídicos para alteração do quadro

tradicional de um “Direito Administrativo autoritário”,4 marcado pela pouca atenção dispensada aos
direitos e garantias integrantes do patrimônio do cidadão. Afeiçoado à visão da legalidade a
qualquer custo, com desconsideração a outros valores (como, por exemplo, o contido no princípio
da confiança), o Administrador exerceu suas prerrogativas, por muito tempo, de modo hegemônico

e incontrastável, acobertado pelo manto da incontestabilidade do interesse público.5

A expressão “Administração Pública” foi definitivamente adotada pela Constituição brasileira de
1988 que lhe dedicou capítulo próprio — VII — intitulado “Da Administração Pública” inserido no
Título III  “Da Organização do Estado”.

É imperioso enfatizar que “uma das características da Constituição de 1988 está em que ela é
marcadamente principiológica — e, por consequência, programática —, no sentido de que dispõe

não apenas regras, mas também princípios”.6 A Constituição de 1988 instaura uma nova era para a
Administração Pública ao prever princípios constitucionais expressos da atividade administrativa:

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput).7

Como lembra Sergio Ferraz, “todo o agir da Administração Pública está previamente demarcado —
Constituição da República — por um elevado arcabouço principiológico, no qual a Administração há
de abeberar suas  inspirações e confrontar suas decisões. A Const i tu ição de 1988,
independentemente de qualquer outro rótulo que se lhe queira apor (v.g., Constituição Cidadã) é,

sobretudo, uma Constituição de Valores, uma Constituição de Princípios”.8

Se um dos pilares do Estado de Direito é a delimitação de um regime jurídico administrativo,9 no
ordenamento brasileiro, o regime da Administração Pública é, sobretudo, um regime jurídico
constitucionaladministrativo fundamentado não só em regras ou preceitos, mas também em
princípios. A influência dos princípios na determinação do agir administrativo traz peculiaridades à
interpretação do Direito Administrativo, pois estes devem ser “aplicados como vetores da
Administração Pública, servindo sempre de norte para as decisões dos juízos e produção

legislativa”.10 Segundo Paulo Bonavides, os princípios são a “alma das Constituições, seu tecido
mais nobre, sua energia mais expansiva, seu elemento mais dinâmico, sua categoria mais elevada

em termos de juridicidade”.11

Em outra sede, tive oportunidade de dissertar sobre os princípios e as regras ou preceitos
constitucionais, como espécies do gênero norma constitucional. Sustentei que considerase, em
síntese, o sistema constitucional como um “sistema de regras e princípios”, capaz de enquadrar
dentro da normatividade tanto as normas constitucionais com mais densidade normativa (regras),
como aquelas com maior abertura (denominadas princípios). Ao estudar os princípios
constitucionais, não se objetiva a total determinação do conteúdo da legislação (mesmo porque isto
seria inviável). Os princípios constitucionais — face à abertura e a necessidade de densificação  —

não fornecem uma única solução fechada para os casos a serem resolvidos.12

Eros Roberto Grau, apoiado na lição de Ronald Dworkin, demonstra que as regras são aplicáveis de
modo completo ou não são, não comportando exceções. Ao contrário, os princípios, em razão da
dimensão do peso e da importância e porque podem ser aplicados a uma série indefinida de
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situação, admitem exceções a serem desvendadas caso a caso.13

Explica o mestre italiano, Paolo Barile, que as regras fornecem o critério de ação, determinam
como se deve ou não agir em determinadas situações por ela previstas. Os princípios nada dizem
diretamente em relação a isto, mas fornecem critérios para tomada de posições perante situações a
priori indeterminadas, quando venham a determinarse concretamente. Os princípios indicam
comportamentos favoráveis ou contrários, de adesão e sustentação ou de dissenso e repulsa em
relação a todos aqueles que se envolvem com a sua salvaguarda em concreto. Por não disporem de
uma fattispecie, significados operativos somente podem ser a eles atribuídos diante da reação
perante um caso concreto. O seu significado não é determinável em abstrato, mas em concreto. O
“ser” iluminado pelo princípio não contém em si, ainda, o seu “deverser”, isto é, a regra, mas a
indicação de uma direção por meio da qual deve colocarse a regra para não contrariar o valor

contido no princípio.14

A juridicidade da Administração Pública brasileira não pode ser compreendida sem a incidência da
Constituição, tão cara aos pressupostos de um verdadeiro Estado Democrático de Direito. Segundo
Caio Tácito: “A juridicidade da administração pública é fruto do liberalismo político. Os direitos do
homem geram os deveres do Estado. Nos regimes absolutos, o administrador — veículo da vontade
do soberano — é, como este, irresponsável. A administração é, apenas, uma técnica a serviço de
privilégios de nascimento. O Estado de Direito, ao contrário, submete o Poder ao domínio da Lei: a

atividade arbitrária se transforma em atividade jurídica”.15

 

3 A pessoa humana e seus direitos fundamentais como centro de atenção do direito
administrativo constitucionalizado

Dentro desse contexto de constitucionalização da Administração Pública, ganha especial relevo a
figura do cidadão e dos direitos humanos que lhe são inerentes, derivados do reconhecimento de
sua dignidade.

A constitucionalização do princípio da dignidade da pessoa humana “modifica, em sua raiz, toda a
construção jurídica: ele impregna toda a elaboração do Direito, porque ele é o elemento fundante
da ordem constitucionalizada e posta na base do sistema. Logo, a dignidade da pessoa humana é
princípio havido como superprincípio constitucional, aquele no qual se fundam todas as escolhas

políticas estratificadas no modelo de Direito plasmado na formulação textual da Constituição”.16

Luís Roberto Barroso observa, a esse respeito, que a “dignidade da pessoa humana expressa um
conjunto de valores civilizatórios incorporados ao patrimônio da humanidade. O conteúdo jurídico
do princípio vem associado aos direitos fundamentais, envolvendo aspectos dos direitos individuais,
políticos e sociais. Seu núcleo material elementar é composto do mínimo existencial, locução que
identifica o conjunto de bens e utilidades básicas para a subsistência física e indispensável ao
desfrute da própria liberdade. Aquém daquele patamar, ainda quando haja sobrevivência, não há
dignidade. O elenco de prestações que compõem o mínimo existencial comporta variação conforme
a visão subjetiva de quem o elabore, mas parece haver razoável consenso de que inclui: renda
mínima, saúde básica e educação fundamental. Há, ainda, um elemento instrumental, que é o

acesso à justiça, indispensável para a exigibilidade e efetivação dos direitos”.17
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Ganha destaque o alargamento da Administração protetora, que desempenha atividades
administrativas para promoção e efetivação dos direitos fundamentais. Os direitos fundamentais
desempenham múltiplas funções no ordenamento constitucional, como bem ensina Gilmar Ferreira
Mendes: (i) comportamse como direitos de defesa destinados a proteger posições subjetivas
contra as ingerências do Poder Público seja pelo não impedimento da prática de determinado ato
ou pela não intervenção em situações subjetivas ou pela não eliminação de posições jurídicas; (ii)
funcionam como normas de proteção de institutos jurídicos (tais como a propriedade, o casamento,
a herança); (iii) visam garantir positivamente o exercício das liberdades, comportandose como
direitos a prestações de índole positiva, seja com referência a prestações fáticas ou normativas de

índole positiva.18

Em se tratando de direitos fundamentais a prestações estatais, discutese como o Estado pode vir a
ser obrigado a criar os pressupostos fáticos necessários ao exercício efetivo de direitos
consagrados. Se o direito à saúde ou à moradia, por exemplo, são direitos sociais, discutese como
se pode exigir do Estado o provimento dessas demandas. Ou seja, “em que medida, as ações com o
propósito de satisfazer tais pretensões podem ser juridicizadas, isto é, se, e em que medida, tais

ações se deixam vincular juridicamente”.19 Isto leva, segundo Gilmar Ferreira Mendes, a uma
“transmutação” no próprio Direito, pois situações tradicionalmente consideradas de natureza

política são convertidas em situações jurídicas, “acentuandose a tensão entre direito e política”.20

Esta mudança paradigmática — de direitos fundamentais negativos a direitos fundamentais
positivos — importará, como reflexo, uma mudança paradigmática no campo da Administração: da
Administração de agressão para a Administração de prestação, do Estado de Direito para o Estado

Social, da Administração de autoridade para Administração de cooperação.21

A implementação do Estado prestador garante a transição (paradigmática) no campo dos direitos
fundamentais. A raiz do dever de universalidade, inerente ao serviço público, reside na igualdade
substancial.

 

4 Repercussões da constitucionalização no processo e no procedimento administrativo –
Consequências jurídicas da distinção

Uma vez observado que o direito administrativo foi constitucionalizado, e seus institutos devem ser
interpretados à luz dos direitos fundamentais do cidadão, chegase à conclusão de que não há
como conceituar processo e procedimento administrativo sem se basear nos princípios e regras que
a Constituição estabelece nessa matéria.

O procedimento configura requisito essencial da atividade estatal, pois constitui forma de
exteriorização de competência. Mesmo os atos administrativos relativamente simples envolvem

uma sequência de atos direcionados a um ato final.22

O procedimento administrativo não se confunde com o ato complexo, mas conjunto de atos
vinculados pela mesma finalidade. Cada um dos atos possui individualidade jurídica própria, e, por
essa razão, são suscetíveis de impugnação.

Quando à competência, adicionase a colaboração de sujeitos e contraditório, o procedimento
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expressase como processo. O processo administrativo é modalidade de “exteriorização da função

administrativa” (procedimento administrativo)23 qualificado pela participação dos interessados em
contraditório, imposto diante da circunstância de se tratar de procedimentos celebrados em
preparação a algum provimento (ato de poder imperativo por natureza e definição), apto a
interferir na esfera jurídica das pessoas. Concordese com Cândido Rangel Dinamarco, para quem
“onde o exercício do poder não conduz a decisões que sob a forma de provimentos interfiram na

esfera jurídica de pessoas, a ordem social e política tolera os procedimentos sem contraditório”.24

De procedimentos administrativos podem resultar processos administrativos desde que

caracterizada situação demandante de participação dos interessados em contraditório.25 Saliente
se que o emprego de noções categoriais como processo ou procedimento administrativo não está
calcado em questão abstraída do sistema jurídico brasileiro. Não se trata de tomar a posição mais
justa ou mais conveniente à ideologia do intérprete. Fundase, mormente, no texto constitucional.

Afinal, o art. 5º, inciso LV da CF26 junge o conceito de processo administrativo a litigantes e
acusados, sob a égide do contraditório e da ampla defesa com os meios e recursos a ela

inerentes.27

A opção constitucional pelo “processo administrativo” ultrapassa as fronteiras de uma mera
preferência terminológica. Comporta o reconhecimento expresso da exigência do regime jurídico
processual nas atividades administrativas delimitadas pela Carta Magna. Muito antes, o Código de
Processo Civil de 1973 já apontava para tal orientação no Título II do Livro IV  “Dos
Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária”.

Dos argumentos jurídicos colacionados, afirmase, primeiramente, que (i) todo processo é

procedimento,28 porém a recíproca não é verdadeira: nem todo procedimento convertese em
processo. Ora, nem sempre o exercício da competência envolve a atuação de interessados sob a

incidência do contraditório e ampla defesa.29

A segunda assertiva é: (ii) a relação entre procedimento e processo administrativo é a de gênero e
espécie. Deriva deste entendimento a possibilidade de identificação de um regime jurídico
processual que, sem perder de vista as exigências do regimento procedimental (processo é
procedimento também), apresente características próprias. Conforme Lúcia Valle Figueiredo, a

diferenciação é relevante para “efeito de aplicabilidade de princípios específicos”.30

A terceira comporta a adoção da processualidade ampla: (iii) o processo não se encontra restrito ao
exercício da função jurisdicional. Um dos primeiros a defender esse postulado no direito
administrativo brasileiro foi o Professor Manoel de Oliveira Franco Sobrinho. Já na década de
setenta, o mestre encarava o processo como forma de desenvolvimento da função administrativa,

jurisdicional ou legislativa.31 Como assinala Odete Medauar, “a adjetivação, dessa forma, permite

especificar a que âmbito de atividade estatal se refere determinado processo”.32

A resistência ao uso da expressão “processo” para identificar a processualidade administrativa
advém do receio de confusão com o processo jurisdicional. De outro lado, a força da tradição do
processo jurisdicional impede a aceitação da ocorrência do fenômeno em outros campos de
manifestação do poder estatal, o que não deixa de ser uma renitência injustificada. Cândido Rangel
Dinamarco pondera que “o processualista tem o hábito de considerálo exclusividade sua, deixando
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à jurisdição voluntária e ao direito administrativo, não sem desdém, o uso do nome procedimento
(freqüentemente acompanhado do adjetivo mero: ‘mero procedimento’), como se o processo não

fosse também, antes de tudo e substancialmente, um procedimento”.33

Força convir a exsurgência de quarta consequência: (iv) da aceitação de que o processo representa
instrumento constitucional de atuação de todos os poderes estatais, resulta a formação de um
núcleo constitucional comum de processualidade ao lado do diferenciado. Odete Medauar conclui:
“Portanto, a idéia de um núcleo comum de processualidade não é incompatível com a existência de
particularidades em cada tipo de processo, decorrentes sobretudo da modalidade de função a que

se vincula”.34

O núcleo comum de processualidade possibilita a aproximação entre processo administrativo e
judicial, para que aquele aproveite a construção doutrinária processual fixada na concepção do
processo como garantia constitucional. Se o agir administrativo deve exercitarse, em certos casos,
nos moldes do processo, extraise a possibilidade da ampliação das garantias processuais para mais
um quadrante do poder estatal.

A possibilidade do núcleo comum de processualidade resulta da percepção de que a unidade dos
fundamentos do direito público justifica, dogmaticamente, a analogia de soluções para problemas
comuns. O núcleo diferenciado persiste como decorrência das características de cada função. Como
exemplo, citese a impossibilidade de coisa julgada administrativa: o sistema brasileiro adota o
princípio da universalidade da jurisdição ou da inafastabilidade do Judiciário.

Novamente, o núcleo comum é constitucional e pressupõe, mesmo no patamar da Constituição, o
núcleo diferenciado derivado da função jurisdicional ou administrativa e do objeto de cada
processo. Todavia, antes de ser legislativo, jurisdicional ou administrativo, o processo tem uma
identidade constitucional. Antecedendo qualquer consideração, se uma função estatal é exercitada
por meio de um processo — seja ela qual for ou quais sejam os objetivos a serem alcançados — é
porque nela devem estar presentes o contraditório e a ampla defesa.

Ainda que as garantias comuns a todo processo ganhem nuances e sentidos adaptados à função a
ser movimentada, continuarão a encontrar na Constituição suas têtes de chapitres: “o direito
constitucional, sem invadir o campo particular, representa uma espécie de introdução dele, que o
conduz até o ponto no qual começam as suas peculiaridades, para deixálo livre deste ponto

depois, mesmo não o perdendo jamais de vista”.35

Não se trata de postular a possibilidade de uma teoria geral do processo.36 A intenção está em
salientar a importância da consideração comparativista entre os diversos tipos processuais na
solução de problemas, propiciada pela Constituição.

A consideração comparativista, iluminando os institutos processuais, poderá determinar
interpretações e excluir outras com base na típica relação que os processos guardam entre si,
unidos pelo centro vital de energia do contraditório e da ampla defesa.

Assentadas estas premissas, a posição defendida no trabalho vai além das linhas tradicionalmente
enunciadas pela doutrina a respeito do procedimento e do processo. Com efeito, nem o
procedimento é sinônimo de função administrativa, nem o processo, de função jurisdicional. Com
isto, quer evidenciarse a importância da distinção (e não do distanciamento) entre as noções de
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procedimento e processo, adquirindo feições próprias compatíveis com a competência a ser
exteriorizada (administrativa, judicial ou legislativa). Não se está a advogar a “jurisdicionalização
do processo administrativo”, tese, aliás, originada na premissa de identificação do processo com a
jurisdição. Em igual equívoco, poderia incorrer quem sustentasse o mero deslocamento de
institutos do direito processual civil ou penal para o direito administrativo, sem qualquer
compromisso com a dinâmica do exercício da função administrativa.

 

5 O contrato como categoria do Direito e a noção de contratos administrativos – A
incidência das normas de direito privado que passarem pelo filtro constitucional

Pensamos que o contrato é uma categoria jurídica que não pertence nem ao direito privado nem ao
direito público, com caráter de exclusividade. Inserese no Direito e como tal deve ser estudado.
Quando o estudo do contrato desenvolvese na esfera do direito público, mais propriamente no
campo de atuação do direito administrativo, é inobjetável a sua subordinação às regras e
peculiaridades do regime jurídico administrativo, caracterizado por um misto de prerrogativas e
sujeições. Percebase, em repetição, que mesmo nas “contratações tipicamente privadas” o novo
Código Civil impõe observância do cumprimento de sua função social (art. 421 do CC).

O contrato administrativo não se liberta, porém, de algumas características próprias a qualquer
avença, insistase, da categoria “contrato”. Como consectário de uma obrigação, o contrato resulta
de um acordo de vontades. A autonomia, temperada pela função social do contrato, constitui
elemento imprescindível a ser observado em qualquer avença. Do mesmo modo, os princípios lex
inter partem e pacta sunt servanda fazem certo que o contrato é a lei entre as partes e que estas,
devidamente ajustadas, devem observar o que foi pactuado.

Neste passo mostrase evidente que o instrumento do contrato há de assujeitarse aos ditames da
lei, companheira inseparável do administrador contratante, sempre em prospectiva coletiva e que
as obrigações contratadas também haverão de postarse submissas ao conjunto normativo. Afinal,
ao administrador não se confere nenhuma liberdade, mas tão somente um espaço de atuação
dentro da lei.

Nas contratações administrativas, vislumbramse três elementos básicos de origem e constituição:
(i) o Poder Público, Administração ou pessoa jurídica de direito público ou privado prestadora de
serviços públicos; (ii) o particular, pessoa física ou jurídica com capacidade para contratar; (iii) o
serviço, que pelas suas peculiaridades, integrase nas esferas de competência administrativa e
submetese ao regime jurídico administrativo.

O regime alusivo aos contratos administrativos, de cunho jurídicoadministrativo, impõe à
Administração Pública um rol de sujeições que restringem a sua esfera de atuação, mas que, sob
outro enfoque, lhe outorga algumas prerrogativas.

As sujeições são representadas, entre outras, pela própria imposição do procedimento licitatório
antecedendo a contratação administrativa. O exemplo mais marcante das prerrogativas refletirse
ia na presença, no corpo do contrato, ou do reconhecimento pela lei, das chamadas cláusulas

exorbitantes.37 A rigor, estas cláusulas inexistem como criação ou estipulação das partes no
instrumento do contrato.
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O que há de certo é que o regime jurídico administrativo faz exsurgir emanações decorrentes da
preponderância do interesse público configuradoras de prerrogativas que a doutrina acostumouse
a denominar como exorbitantes do direito comum. Os “privilégios” reconhecidos pelo conjunto
normativo afetam as contratações da Administração Pública, deixando de ser uma imposição
característica exclusiva das “contratações administrativas” passando a estigmatizar todas as

avenças do Poder Público (art. 62, §3º da Lei nº 8.666/93).38

A doutrina brasileira tem caminhado em três vertentes no tocante ao módulo contratual aplicável à
atividade administrativa: (i) identificação de um típico contrato administrativo que, para uns,

estaria regulado exclusivamente pelo direito público (Maria Sylvia Zanella Di Pietro),39 e, para
outros, prevalentemente pelo direito administrativo sem afastar a incidência subsidiária do direito

privado (Celso Antônio Bandeira de Mello,40 e Lúcia Valle Figueiredo);41 (ii) identificação de
“contratos da Administração Pública” regidos pelo Direito Privado com derrogações parciais do

Direito Público (Maria Sylvia Zanella Di Pietro,42 Celso Antônio Bandeira de Mello,43 Lúcia Valle

Figueiredo);44 e, (iii) constatação que o direito privado incide nas contratações da Administração
Pública, ora com maior intensidade, ora com menor, mas nunca desacompanhado de normas
próprias do direito administrativo (o que leva à negação de contratos celebrados pela

Administração Pública regidos exclusivamente pelo direito privado).45

No Brasil, a incidência do direito civil nas contratações da Administração Pública está agasalhada
em dispositivo legal, notadamente o art. 54, da Lei nº 8666/93 – “Os contratos administrativos de
que trata esta Lei regulamse pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aplicando
selhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de Direito

Privado”.46

Todavia, em atenção à repartição constitucional de competências legislativas, a aplicação
subsidiária do direito civil aos contratos celebrados pela Administração Pública restringese aos
princípios contratuais. Isto porque como a União dispõe de competência privativa para disciplinar

tão somente as “normas gerais” de contratação da Administração Pública (22, inc. XXVII),47  a
incidência do Código Civil, legislação elaborada pela União, restringirseá às normas de caráter

principiológico (enquanto normas gerais) que passarem pelo filtro constitucional.48

Com efeito, muitos princípios contratuais foram alocados tradicionalmente no campo do direito
civil, pois este foi o ramo do direito privado que primeiro se desenvolveu, além de ter sido o berço
da noção de contrato. Por essa razão, há princípios contratuais pertencentes à teoria geral do
Direito, com diferentes matizes quando incidam em relações jurídicas mais fortemente reguladas
pelo direito civil ou pelo direito administrativo.

Advirtase que, embora o contrato tenha nascido no seio do direito privado, a sua aplicação na
esfera administrativa ganhou contornos próprios. Neste passo, tratar de princípios subsidiários do
direito civil não significa interpretar institutos próprios do Direito Administrativo à luz do direito
privado.

Para Maria João Estorninho, o contrato administrativo está regido por três princípios
característicos: consensualismo, prossecução do interesse público e equilíbrio econômico

financeiro.49 Do princípio da prossecução do interesse público resulta: sua mutabilidade, a posição
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do contraente como colaborador da Administração e o exercício pela entidade pública de

prerrogativas de autoridade.50

A mutabilidade importa que “sempre celebrado para a prossecução de um determinado interesse
público, o contrato administrativo deveria ser maleável, de forma a poder adaptarse e
acompanhar as próprias alterações sofridas por tal interesse. Essa ideia de mutabilidade do
contrato administrativo aparece como justificação de inúmeros aspectos do regime jurídico do
contrato: de elemento de interpretação a fonte de novação das obrigações das partes ou de
condição de poderes exorbitantes da Administração a fundamento de direitos pecuniários do

particular”.51

A colaboração impõe “antes de mais, que tenha havido a tendência para atribuir à Administração o
direito de exigir do seu cocontraente um esforço e uma diligência superiores ao que seria exigível

num contrato privado”.52 Al iás, há uma ideia subjacente afetando o clima do contrato
administrativo: a percepção do particular contratante como autêntico colaborador na gestão do

interesse público, não mais como um antagonista.53

Na doutrina brasileira, Lúcia Valle Figueiredo sintetiza os traços característicos do contrato
administrativo: (i) desnivelamento das partes resultante da típica relação de administração; (ii)
autonomia da vontade somente do particular (a Administração Pública está jungida à
indisponibilidade do interesse público) e relacionada à formação do vínculo, a explicar a
circunstância da Administração Pública não poder obrigar o particular a pactuar; (iii) incidência da
cláusula rebus sic stantibus, oposta à pacta sunt servanda, inerente aos contratos de direito
privado; (iv) presença do ius variandi, ou a competência de instabilizar o vínculo para adequar a
prestação do serviço tendo em vista a indisponibilidade do interesse público; e, (v) a competência

administrativa de sancionar e fiscalizar a execução do contrato.54

Estas modulações do contrato administrativo encontramse, primordialmente, na justificativa das
prerrogativas da Administração Pública: (i) sancionatória, (ii) de inspeção, controle e direção do
contrato, (iii) de interpretação unilateral do contrato e (iv) o jus variandi.

Confirmase, portanto, que os contratos administrativos possuem uma lógica específica em relação
àqueles regulados exclusivamente pelo direito privado. Imaginese um contrato de concessão de
serviço público. É preciso ter em vista que “el servicio público opera como título exorbitante para la

exclusión de la titularidad privada de la actividad”.55 Nessa medida, o contrato de concessão
apresentase como um dos mais típicos contratos administrativos, transparecendo, com maior
nitidez, a intervenção do Poder Público: “O concessionário sujeitase a controle e fiscalização por
parte da entidade concedente. É verdade que a relevância das atividades objeto da concessão
atenua a aplicação de algumas regras típicas ao direito contratual, especialmente se considerado o
direito privado. No campo privado, não se poderia cogitar da figura da intervenção, característica do
instituto da concessão. A intervenção consiste na transferência compulsória, embora temporária, do
poder de controle empresarial. A lei prevê que, em situações especiais e para assegurar a
continuidade dos serviços públicos, o poder de comandar a atuação empresarial seja retirado do
sócio controlador, passando a ser desenvolvido pela Administração Pública. Isso não caracteriza,

porém, existência de vínculo hierárquico subjugando o concessionário ao Estado”.56

Todavia, se, na vigência do antigo Código Civil, os contratos de direito privado estavam alicerçados
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em princípios opostos aos contratos administrativos, as recentes alterações do novo Código Civil
caminham num sentido de aproximação dos institutos. O pacta sunt servanda, que constituía mola
mestra dos contratos regidos pelo direito privado, foi expressamente substituído pelo princípio da
função social dos contratos, como se depreende do art. 421 do novo Código Civil: “A liberdade de
contratar será exercida em razão e nos limites da função social do contrato”.

A cláusula rebus sic stantibus, limitadora do pacta sunt servanda, foi expressamente introduzida
pelo novo Código Civil aos contratos por ele regidos como “resolução por onerosidade excessiva”:
“Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a prestação de uma das partes se tornar
excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a outra, em virtude de acontecimentos
extraordinários e imprevisíveis, poderá o devedor pedir a resolução do contrato. Os efeitos da
sentença que a decretar retroagirão à data da citação” (art. 478).

Permanece, contudo, a especificidade do contrato administrativo, em relação à incidência desta
cláusula, porque aqui o particular contratante estará protegido em face da álea econômica (teoria
da imprevisão adotada pelo novo Código Civil que exige acontecimentos imprevisíveis, excepcionais
e inevitáveis e estranhos à vontade das partes) e da álea administrativa (abrangendo a alteração
unilateral do contrato administrativo, o fato do príncipe e o fato da Administração (modalidades
sem similitude no direito privado). Esta distinção decorre, no entanto, da própria dinâmica do
contrato administrativo e da imposição constitucional (art. 37, XXI) de manutenção do inicial
equilíbrio econômicofinanceiro que, como assinala Maria Sylvia Zanella Di Pietro, “pode romperse

muito mais facilmente do que no Direito Privado”.57

Um outro aspecto que merece ser ressaltado e confirma a tese de aproximação entre os institutos
contratuais no direito público e no direito privado é a aplicação da exceptio non adimpleti
contractus. Num primeiro momento, entendiase que esta categoria não poderia ser aplicada aos
contratos administrativos quando o descumprimento partisse da própria Administração Pública, em
face da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares.

A Lei nº 8666/93 expressamente consagrou, no art. 78, incisos XIV e XV, embora com mitigação, a
exceptio non adimpleti contractus nos contratos celebrados pela Administração Pública:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
XIV  a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
XV  o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes
de obras, serviços ou fornecimento, ou parcela destes, já recebidos ou executados, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação; [...].

Os incisos XIV e XV, do art. 78, da Lei nº 8666/93 não permitem, porém, a alegação da  exceptio
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non adimpleti contractus pelo contratado na hipótese de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra. Na verdade, a Lei parte do pressuposto de que o particular tem condições
materiais para cumprir o contrato administrativo e só alega a exceptio por uma questão de justiça,
ou seja, para que o ônus da execução da avença não recaia totalmente sobre ele.

Mas a exceptio non adimpleti contractus também fundamenta o art. 78, XVI, da Lei nº 8666/93 que
dispõe como motivo para rescisão do contrato, “a não liberação, por parte da Administração, de
área, local ou objeto para execução da obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem
como das fontes de materiais naturais especificados no projeto”. A aplicação da exceptio, nessa
situação, não é obstada em se configurando situações graves como calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra. Ao não fornecer os meios indispensáveis para a execução
do contrato pelo particular, a Administração acaba por impedilo de honrar com as suas prestações.

Inobstante, restando configurada impossibilidade material de cumprimento do contrato pelo
particular, fora das hipóteses previstas nos incisos XIV e XV, do art. 78, da Lei nº 8666/93, deve
incidir, diretamente, o art. 478, do novo Código Civil — que prevê a  exceptio non adimpleti
contractus — independentemente de se tratar de situação de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra ou tempo de descumprimento do contrato pela
Administração Pública. Frisese: no direito administrativo, a incidência subsidiária e
excepcionalíssima do art. 478, do Código Civil depende da configuração de uma situação de fato (i)
impeditiva (não absoluta como sustentava Gaston Jèze, mas razoável) do cumprimento, pelo
particular contratante, de sua obrigação, e (ii) não subsumida na hipótese do art. 78, inciso XVI da
Lei nº 8666/93.

Na doutrina argentina, Marienhoff sustentou que a exceptio non adimpleti contractus encontra sua
razão de ser na ideia de justiça, e, em homenagem à satisfação do interesse público, não se pode
pretender o sacrifício de uma única pessoa, nem aceitar a sua ruína econômica, porque isto

implicaria transformála em financiador de obras estatais.58 Juan Carlos Cassagne entende, na
esteira de Marienhoff, que a tradicional inoponibilidade da exceptio no campo das concessões de
serviços públicos configura uma exceção, e não uma regra, derivada da ingerência do princípio da

continuidade do serviço público.59

Em nossa opinião, mesmo a continuidade do serviço público não poderia justificar a ruína do
particular, valendo a aplicação da  exceptio non adimpleti contractus quando se caracterize, no caso
concreto, situação de (razoável) impedimento da execução contratual pelo particular, detectado
com base em um juízo de razoabilidade radicado no valor justiça.
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